48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.11.2021

PROJETO DE LEI 1398/2021 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer pelas Comissões pertinentes. Chamo o Deputado Cirone Deiró para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Projeto de Lei 1398/2021 do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre a doação de bicicletas apreendidas por ato administrativo ou de polícia, para instituições beneficentes que a transformem em cadeiras de rodas e outros objetos.”. 
Presidente, a matéria encontra-se em condições constitucionais legais, regimentais em boa técnica legislativa. Somos de parecer favorável, Presidente. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Parecer favorável do Deputado Cirone Deiró.  Para discutir o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

